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    INTRODUÇÃO




    Desde que o ser humano começou a viver em sociedade, a divisão e a organização de tarefas entre as pessoas têm sido uma consequência natural. A organização humana social tinha como um dos seus fundamentos a divisão de papéis e funções, em virtude das qualidades e aptidões de cada indivíduo (BOBBIO; NOGUEIRA, 1987). Criou-se, então, um ente regulador e centralizador das demandas sociais e solucionador de eventuais conflitos, que buscava o bem comum: o Estado.




    A partir desse marco histórico, ficou mais aparente para a sociedade contemporânea uma seminal e clássica divisão de esfera da vida dos cidadãos: a pública e a privada (BOBBIO; NOGUEIRA, 1987). Mas não foi somente a conhecida diferenciação entre público e privado que segmentou as relações interpessoais e relações jurídicas, e, sim, idade, classe social, gênero e religião, dentre outros (SALDANHA, 2011).




    Nesse contexto, dentro da menor célula social (a família), o homem assumiu o papel do provedor; e a mulher, de reprodutora e cuidadora. Uma divisão secular e que ganhou novos contornos, não somente em virtude de um despertar feminino para suas vontades e necessidades, mas pela mudança social do papel da mulher (SOUSA; GUEDES, 2016). A mudança desse papel ainda está a ocorrer lentamente, ressalte-se. Exemplificativamente, quando as mulheres passam a ocupar empregos e funções externas ao lar, afloram problemas de conciliação entre a maternidade e o trabalho fora de casa. “Como conciliar a maternidade e o trabalho?” é pergunta objeto de diversas pesquisas acadêmicas e estudos (SOFFIATTI, 2022; SOUSA; GUEDES, 2016; HRYNIEWICZ; VIANNA, 2018). Algumas diferenças multifatoriais devem ser consideradas: culturais, biológicas, sociais, econômicas, dentre outras.




    Na ausência de uma sólida rede de apoio, equilibrar maternidade e trabalho é desafiador. Além disso, a maternidade ainda implica diferença marcante entre as próprias mulheres. As mulheres mães trabalhadoras têm uma carga de demandas extremamente desigual em comparação a mulheres trabalhadoras sem filhos (SOFFIATTI, 2022). Outro aspecto relevante é a divisão de tarefas domésticas. Historicamente, tal divisão sempre pesou contra o gênero feminino ante uma invisibilização e não reconhecimento dessa verdadeira jornada do lar. Não há equidade na divisão das tarefas domésticas entre homens e mulheres. Portanto, há uma série de desafios e problemas associados à maternidade e ao papel das mulheres mães em casa, no trabalho, especialmente durante a fase da amamentação dos filhos e filhas.




    Neste estudo, concentramo-nos em um aspecto transitório da maternidade, mas de importância duradoura tanto para as mães quanto para os filhos: o aleitamento materno. Questiona-se como ele pode sofrer influências externas e se jornadas ou regimes de trabalho diferentes podem interferir nesse ato (amamentar). O regime atual de teletrabalho pode ser uma ferramenta para ajudar a mulher a se manter na atividade laboral e amamentando de forma livre e efetiva?




    O estudo, por sua vez, é necessário, por conta da imprescindibilidade de se estimular o aleitamento materno. Qualquer variável que influencie na amamentação deve ser considerada pelo Poder Público, seja no seu fomento ou na sua inibição. O Estado deve proporcionar meios em todas as camadas sociais e espaços para o desenvolvimento da amamentação. Esse já é objeto de políticas públicas e de campanhas educativas e de conscientização, devido à sua importância e aos seus efeitos benéficos para a saúde física e mental de mães e filhos (“RELATÓRIO ENANI 2019 – aleitamento materno”, 2019).




    O teletrabalho e sua adoção como alternativa à presença física nas localidades e sedes dos órgãos públicos devem ser estudados como uma opção instrumental que possibilite maior convivência entre mãe e filhos, além de viabilizar o prolongamento da amamentação nos termos das recomendações da OMS (Organização Mundial da Saúde); ou seja, no mínimo, até os dois anos de idade da criança. Apesar da existência de diversos estudos sobre o teletrabalho e sobre a amamentação, são raros os estudos que tratam da relação entre eles. Assim, a originalidade também é fator que se agrega à justificativa da pesquisa. Importante ressaltar que o estudo se relaciona a servidoras do setor público, com limitações próprias dessa seara, não sendo passível de generalização, principalmente ao se cotejar com trabalhadoras do setor privado. Eventualmente uma replicação teórica possa ser vislumbrada, se presentes algumas semelhanças fáticas e jurídicas.




    Ao longo do estudo buscou-se compreender como o teletrabalho influencia a amamentação das servidoras no âmbito da DPU após o período de licença-maternidade, além de aferir se o teletrabalho constitui instrumento apto a auxiliar a continuação da amamentação até os dois anos de idade da criança. O período temporal estudado é posterior à licença-maternidade de seis meses, pois se refere, justamente, ao retorno ao trabalho. Ou seja, de concomitância da jornada de trabalho com a amamentação e como o retorno ao trabalho presencial da mulher influencia o aleitamento materno.




    Após análise de dados, os resultados convergiram para as afirmações das proposições 1 e 2 (P1 – o nível educacional contribui para uma decisão positiva de amamentar e de sua continuação até os 2 anos; e P2 – a presença física do bebê estimula a amamentação). Os mesmos resultados também refutaram a proposição (P3 – o teletrabalho evita desmame precoce). Além disso, foi possível concluir que o teletrabalho influencia a amamentação das servidoras de forma positiva, ao proporcionar maior presença e contato entre mãe e filho durante a jornada de trabalho.




    Por fim, registre-se que neste estudo os termos gênero e sexo são usados indistintamente para diferenciar homem de mulher, sem levar em consideração as diferenças antropológicas e sociais do conceito de cada um em si (MOORE, 1997), uma vez que a pergunta de pesquisa é relacionada ao teletrabalho e ao aleitamento materno.
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    REFERENCIAL TEÓRICO




    1.1. A MULHER E O TRABALHO




    No século XIX, delimitou-se uma divisão entre público e privado. Ela remete a uma estrutura social que tem sido historicamente utilizada para separar as esferas de atividades sociais e econômicas (HABERMAS, 2007). Os homens eram responsáveis pelo sustento financeiro da família e estavam inseridos nas atividades da esfera pública; enquanto as mulheres eram responsáveis pelo cuidado do lar e pelas atividades domésticas, portanto, pertencentes à esfera privada (SALDANHA, 2011). Essa divisão em gênero do trabalho limitou a participação das mulheres no mercado de trabalho remunerado.




    No entanto, com as mudanças sociais e econômicas do século XX, surgiram novas conformações sociais, que permitiam a participação das mulheres no mercado de trabalho, fragilizando a dicotomia maniqueísta de atividades “públicas/masculinas e privadas/femininas” (SOUSA; GUEDES, 2016). A revolução cultural1 influenciou a construção de novas identidades. O movimento feminista e as transformações no cenário socioeconômico contribuíram para a flexibilização das fronteiras entre o mundo produtivo (homens) e reprodutivo (mulheres). As mulheres passaram a desempenhar papéis mais ativos na vida pública e a questionar as normas sociais e tradicionais de gênero, o que favoreceu a participação delas no mercado de trabalho2. A interação entre domicílio e mercado durante a revolução cultural levou a constantes alterações nos valores, práticas e papéis desempenhados por homens e mulheres em casa e fora dela. Isso contribuiu para a desconstrução de estereótipos de gênero e para a ampliação das oportunidades de trabalho para as mulheres3. Em resumo, a revolução cultural proporcionou um contexto favorável para a entrada da mulher no mercado de trabalho, ao promover mudanças nas relações de gênero, na autonomia feminina e na desconstrução de papéis tradicionais, permitindo que as mulheres conquistassem mais espaço e visibilidade no âmbito profissional (BARROS; MOURÃO, 2018).




    Além disso, a feminização do emprego, a necessidade de contribuir com o sustento familiar e o envelhecimento da população também contribuíram para a mudança na divisão sexual do trabalho. Nesse contexto, a presença de filhos é um fator que afeta, significativamente, a condição de inserção das mulheres no mercado de trabalho, refletindo-se em desvantagens na esfera produtiva4, muitas vezes com base em falsas presunções ou premissas de queda de produtividade da mulher5. Mesmo com avanços normativos e, inclusive, culturais, ainda há desigualdades de gênero no mercado de trabalho e necessidade de revisão dos limites das responsabilidades privadas femininas para se buscar um equilíbrio da multirreferida divisão sexual do trabalho.




    Também é comum mulheres enfrentarem discriminação no local de trabalho devido à maternidade6, com a percepção de que não são tão dedicadas ao trabalho, ou a falta de oportunidades após o retorno da licença-maternidade, por exemplo. Elas correm o risco de sofrer pressões para equilibrar os papéis de mãe, profissional e de outros diversos compromissos, o que pode levar a um aumento do estresse e da sobrecarga de trabalho. Assim, é importante que as organizações e a sociedade em geral reconheçam esses desafios e implementem políticas e medidas que apoiem as mulheres na conciliação entre maternidade e vida profissional, promovendo assim um ambiente de trabalho mais inclusivo e equitativo (RODRIGUES; PEDRO, 2019).




    Dentre os diversos desafios da maternidade, a amamentação tem caráter central. Uma das principais consequências da amamentação para o trabalho é a necessidade de tempo e condições adequadas para que as mães trabalhadoras possam amamentar seus filhos. Isso pode implicar necessidade de pausas para amamentação durante o expediente de trabalho, bem como disponibilidade de locais apropriados e privados para a realização desse ato. A amamentação pode impactar a rotina de trabalho das mães, exigindo flexibilidade de horário para permitir que as pausas sejam realizadas de forma adequada e sem prejuízo para a saúde da mãe e do bebê. Além disso, a amamentação pode influenciar a organização do tempo de trabalho e a produtividade da mulher, sendo importante considerar esses aspectos na gestão da conciliação entre a vida profissional e familiar. Portanto, a principal consequência da amamentação para o trabalho é a necessidade de se garantirem condições que permitam às mães trabalhadoras conciliar suas responsabilidades profissionais com o ato de amamentar, promovendo assim um ambiente de trabalho mais inclusivo e favorável à maternidade (LEONARDO, 2022).




    O regime de teletrabalho atende todas as características necessárias para suprir as demandas de uma mulher lactante: a) flexibilidade de horário; b) ao ser realizado de casa, o ambiente para amamentação está assegurado, sendo o próprio lar familiar; c) possibilidade de conciliar rotina, horário de trabalho e família. Assegurar que as mulheres tenham condições adequadas para combinar o trabalho remoto com os cuidados com os filhos é fundamental para proteger a maternidade e promover um ambiente saudável para o desenvolvimento das crianças. As condições de trabalho das mães influenciam diretamente no desenvolvimento dos filhos. Ao discutir os direitos das mulheres no contexto do teletrabalho, também se está considerando o impacto que isso tem nas famílias e no desenvolvimento saudável das crianças (MENDES; MACHADO, 2021).




    1.2. AMAMENTAÇÃO: ELEMENTOS NATURAIS E OBSTÁCULOS CULTURAIS




    Historicamente, compreendeu-se a amamentação como uma tarefa indigna para mulheres de classes sociais mais abastadas. Com o advento do movimento higienista, no século XIX, a mulher passou a ser conclamada a amamentar (ALMEIDA, 1999). Isso porque, ao longo do tempo, a ciência passou a mostrar diversas vantagens para a saúde tanto do bebê quanto da mãe. Para o bebê, o leite materno é um alimento completo e balanceado, que ajuda a protegê-lo contra diversas doenças. Além disso, o ato de amamentar proporciona o desenvolvimento adequado da musculatura e parte óssea orofacial, beneficiando funções de sucção, deglutição e fonação. Em longo prazo, há uma redução no risco de obesidade infantil, diabetes tipo 1 e tipo 2, leucemia, otite média, gastroenterite e pneumonia (STUEBE, 2009). Para a mãe, facilita a involução intrauterina, reduz a incidência de câncer de mama quando a amamentação ocorre por períodos mais longos e inibe o risco de câncer de ovário e problemas ósseos (FERREIRA; NELAS; DUARTE, 2011).




    O toque durante a amamentação pode ajudar a acalmar o bebê, promover um ambiente de segurança e conforto e fortalecer o vínculo entre mãe e filho. O contato pele a pele durante a amamentação também pode estimular a liberação de endorfinas, que contribuem para a sensação de bem-estar tanto na mãe quanto no bebê (MONTAGU, 1984), e a regulação das respostas de estresse, promoção do desenvolvimento socioemocional e cognitivo em idades precoces (DELLA LONGA; CARNEVALI; FARRONI, 2023). Além disso, o contato físico entre a mãe e o bebê durante a amamentação não só promove uma ligação emocional mais forte entre os dois, mas também estimula a produção de ocitocina, conhecida como o “hormônio do amor” ou “hormônio da ligação”. A liberação de ocitocina durante a amamentação ajuda a promover a contração das células mioepiteliais nos ductos mamários, facilitando a liberação do leite materno (MONTAGU, 1984). O contato físico e a amamentação são tidos também como essenciais para o desenvolvimento saudável das relações afetivas na infância (HARLOW, 1958). Isso demonstra que a amamentação é essencialmente uma questão de saúde pública com reflexos na vida das pessoas e da sociedade.




    Economicamente, o gasto com fórmulas lácteas e similares para um bebê que não amamenta pode chegar a 35% de um salário-mínimo (ARAÚJO et al., 2004).




    Apesar dessas vantagens, que refletem um valor público difícil de estimar para toda a sociedade, a média do tempo de amamentação no Brasil é de 15,9 meses, segundo o Relatório Enani (Estudo Nacional de Alimentação e Nutrição Infantil) 2019 (“RELATÓRIO ENANI 2019 – aleitamento materno”, 2019). Mesmo sendo um lapso temporal considerado razoável pelo senso comum, não se chega até os 24 meses da criança, e sim a um tempo médio aquém do tempo mínimo recomendado pela OMS (FERREIRA; NELAS; DUARTE, 2011).




    Nesse contexto, vários fatores podem ser considerados para a extensão do tempo da amamentação até os 2 anos de vida do bebê. Inicialmente, pode-se citar a própria licença-maternidade, que é de apenas 4 a 6 meses, a depender das normas que norteiam o regime de trabalho da mulher: celetista ou estatutário. A motivação para o aleitamento materno é opção fundamentada por diversos fatores: em vivências pessoais, sociais e educativas, ou da assistência de profissionais de saúde. Ainda se pode citar o bem-estar do bebê, sua conexão emocional com a mãe (FERREIRA; NELAS; DUARTE, 2011) e, inclusive, razões financeiras (ARAÚJO et al., 2004). Pragmaticamente, a amamentação é fruto de um processo de aprendizado e autoconhecimento da mulher e depende de vários fatores que podem ser determinantes para o seu sucesso ou fracasso. Alguns dos fatores se relacionam à mãe; outros, à criança; e outros, ao ambiente.
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